
Prezados (as),
Enviamos o boletim extraordinário.

Nesse boletim trazemos colacionados
os artigos publicados pelo CNB/SP –
Colégio Notarial do Brasil da Seção de
São Paulo, onde constam algumas
curiosidades e vantagens acerca de
alguns institutos de competência dos
Tabeliães de Notas, quais sejam: Carta
de Sentença, Escritura Pública,
Testamento e Usucapião Extrajudicial.

Ótima Leitura.

Celso Cordeiro & Marco Aurélio de
Carvalho Advogados
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USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
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Todos os direitos autorais pertencem à Celso Cordeiro & Marco Aurélio de Carvalho
Advogados, sendo permitida a reprodução desde que acompanhada da citação da
fonte. Os artigos refletem opiniões jurídicas fundamentadas na legislação e
entendimentos vigentes na data de sua publicação, mas a sua aplicação e viabilidade
dependerá da efetiva análise do caso concreto, não vinculando o escritório perante
qualquer terceiro. * Caso desejar não receber o informativo, favor contatar o e-mail
tiago@celsocordeiroadv.com.br


